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	PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO GRANDE
                                        Estado de São Paulo



D E C R E T O Nº 044 - de 23 de junho de 2020
Dispõe sobre crédito adicional para o fim que especifica (Lei 1328/2020). 
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO GRANDE, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento na Lei 1328, de 23 de junho de 2020. 
D E C R E T A:
Art. 1º O Setor Contábil deverá abrir Crédito suplementar por remanejamento, no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), sendo R$ 30.000,00 (trinta mil reais) para atender o repasse ao Asilo e R$ 170.000,00 (cento e setenta mil reais) para atender o departamento de saúde na compra de um aparelho de ultrassonografia e outros materiais permanentes, conforme segue:
02.07.00- Departamento de assistência social
02.07.02 – Fundo municipal de assistência social
08.244.0016.2032- Subvenção asilo capão bonito
3.3.50.43 subvenção social – (ficha 235)
     Suplementação............. R$ 30.000,00
02.05.00- Departamento de saúde
02.05.01 – Gabinete do diretor e dependências
10.301.0013.1003- Equipamentos e material permanente 
4.4.90.52-Equipamentos e material permanente (ficha 150)
     Suplementação............. R$ 170.000,00
Total da Suplementação.......................................R$ 200.000,00
Art. 2º - A Suplementação por remanejamento aberto no artigo anterior será coberto com a redução da seguinte dotação do orçamento vigente:
02.04.00-Departamento de educação cultura esporte e turismo
02.04.04- Coordenadoria de cultura e turismo
13.391.0011.1004- Obras e instalações
4.4.90.52-Equipamento de material permanente (ficha 92)
Redução..................R$ 200.000,00
Total da Redução.......................................R$ 200.000,00

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicidade.
ELIANA DOS SANTOS SILVA
Prefeita Municipal
Ciente, publique-se. 
WILSON GRILLO
Diretor de Governo e Infraestrutura
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